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Cariacica-ES, terça-feira, 31 de maio de 2022. 

 
EXPEDIENTE: 

Gerente de Atos Oficiais – Maria de Lourdes M. Coelho, Coordenadora de Confecção, Registro e Expedição de Atos 
Oficiais – Rubiana Moreira C. Pezzin, Assessora Especial de Gabinete – Gabriela M. Reblin e Auxiliar Administrativo – 

Thamires F. de Alvarenga  
Av. Mário Gurgel, 2.502 - Alto Lage, Cariacica-ES, 29.151-900 

GAO/SEMGO – End. Eletrônico: atosoficiais@cariacica.es.gov.br 

Nº. 477/2022  
Inexigibilidade nº. 31/2022 
Processo nº. 14618.2022 
Objeto: Prestação de serviços de capacitação no curso “Elaboração de Estudo Técnico Preliminar (ETP) e 
Termo de Referência (TR)” para 06 (seis) servidores do Gabinete da Secretaria Municipal de Gestão  à luz 
da nova lei de licitações. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cariacica. 
Contratada: INSTITUTO TRIADE CAPACITAÇÃO E CONSULTORIA LTDA. 
Valor Total: R$ 13.200,00 (Treze mil e duzentos reais). 
Dotação Orçamentária: 
3.3.90.39.00 
04.122.0010.2.0034 
1.001.0000.0000 
Cariacica, 30/05/2022 

Jorge Eduardo de Araújo Saadi 
Secretário Municipal de Gestão. 

 
 
 
 

 
*RESOLUÇÃO Nº 003 DE 26 DE MAIO DE 2022 

Aprova prorrogação da validade do Registro da Instituição Beneficente de Assistência a Criança: “Somos 

o Amanhã” - Projeto Sol no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cariacica – 
COMDCAC, até o dia 31 de agosto de 2022. 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CARIACICA - COMDCAC, 
no uso das atribuições e competências que lhe confere a Lei Municipal nº. 5.396 de 02 de julho de 2015 
e em conformidade com as deliberações da 163ª reunião ordinária realizada no dia 26 de maio de 2022. 

RESOLVE  
Art. 1º - Aprovar a prorrogação da validade do Registro da Organização da Sociedade Civil – OSC no 
COMDCAC, até 31 de agosto de 2022, para a Instituição Beneficente de Assistência a Criança: “Somos o 
Amanhã” - Projeto Sol;  
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando as disposições em contrário. 
Cariacica – ES, 17 de maio de 2022. 

Tiago Bagne 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cariacica – COMDCAC 

 

*TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CONSELHO E PUBLICADO NA FORMA DO ART. 10, §1º DO DECRETO MUNICIPAL 
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